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 QUADRO XVII

Obras inacabadas
Licença especial ou admissão de comunicação prévia para obras 

inacabadas:
1 — Emissão de alvará — 22,64 euros.
1.1 — Admissão de comunicação prévia — 22,64 euros.
1.2 — Acresce ao montante referido nos números anteriores:
A) Prazo de execução — por período de 30 dias — 6 euros.

QUADRO XVIII

Emissão de alvará de licença parcial
Emissão de licença parcial em caso de construção da estrutura — 30 % do 

valor da taxa devida pela emissão do alvará de licença definitivo.
203382466 

 MUNICÍPIO DE ARMAMAR

Aviso n.º 12437/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relações jurí-
dicas de emprego público em por tempo determinado, destinado 
ao preenchimento de dois postos de trabalho na carreira assistente 
operacional (cantoneiro).
1 — Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 03 de Setembro, torna -se público que, por deliberação do órgão execu-
tivo colegial tomada em 08 de Junho do ano em curso, encontra -se aberto 
procedimento concursal comum para constituição de relações jurídicas 
de emprego público por tempo determinado — termo resolutivo certo, 
por um ano — com vista ao preenchimento de dois postos de trabalho, 
correspondentes à carreira/categoria de assistente operacional (previstos 
no mapa de pessoal do município de Armamar).

2 — O procedimento concursal destina -se à admissão de dois traba-
lhadores em funções públicas, para colmatar o aumento excepcional e 
temporário da actividade do serviço, ao abrigo do disposto na alínea h), 
n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

3 — Local de trabalho: município de Armamar.
4 — No âmbito da actividade própria da unidade orgânica cujos 

postos de trabalho se pretende prover, as funções a exercer serão as 
previstas para a carreira/categoria de assistente operacional, constantes 
do anexo (referido no n.º 2 do artigo 49.º) da Lei n.º 12 -A/2007, de 27 
de Fevereiro.

5 — Requisitos de admissão.
5.1 — Requisitos gerais:
a) Ter nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Consti-

tuição da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Outros requisitos de admissão:
5.2.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho previsto 
no mapa de pessoal do município de Armamar idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

5.2.2 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia -se sempre de entre trabalhadores que não pretendam conservar a 
qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público consti-
tuídas por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação 
de mobilidade especial.

5.2.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no nú-
mero anterior, pode proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme 
despacho de 11 de Junho de 2010.

6 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, não ha-
vendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional, para todos os postos de trabalho.

7 — Formalização e prazo das candidaturas: através do preenchimento 
de formulário de candidatura, disponível em www.cm -armamar.pt ou 
no sector de recursos humanos da divisão administrativa da câmara 
municipal de Armamar.

7.1 — A entrega das candidaturas poderá ser efectuada: pessoalmente, 
no balcão único de atendimento da câmara municipal de Armamar ou 
remetidas pelo correio, registadas com aviso de recepção, para a Praça 
da República, 5110 -127 Armamar, dirigidas ao presidente da câmara 
municipal, até ao termo do prazo fixado. Não serão aceites candida-
turas enviadas pelo correio electrónico (devido a constrangimentos 
técnicos).

7.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes docu-
mentos:

a) Certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia número de identificação fiscal;
c) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
d) Currículo actualizado, datado e assinado.

7.3 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço do município de 
Armamar, ficam dispensados de apresentar as fotocópias dos documentos 
exigidos, desde que, se encontrem arquivados no respectivo processo 
individual, declarando -o, para o efeito no formulário de candidatura.

7.4 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis, a contar da data de publi-
cação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

8 — Métodos de selecção:
Avaliação curricular (AC)
Entrevista de avaliação de competências (EAC)

8.1 — A valoração final dos candidatos será convertida numa escala de 
0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, através 
da aplicação da seguinte fórmula:

VF = (AC × 40 %) + (EAC × 60 %)

em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

8.2 — Critérios de selecção:
Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação, constam das 

actas das reuniões do júri, que serão facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

9 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no edifício 
sede do município e divulgada em www.cm -armamar.pt

10 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República.

13 — Composição do júri do concurso:
Presidente: Carlos Alberto Lopes Sobral, chefe da Divisão de Obras 

Municiais e Gestão Urbana, que será substituído nas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

Vogais efectivos: Joaquim Alberto Cardoso Gouveia, coordenador 
técnico e Maria Ivete Borges Centenário Reais Ferreira, técnica superior 
de Psicologia.

Vogais suplentes: Alberto José loureiro Cochofel, encarregado geral 
e Sandra Andreia Afonso e Álvares Marques, técnica superior.

14 — Não foi efectuada a consulta prévia à ECCRC, determinada pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
por não ter sido ainda publicado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, estando por isso dispensada a 
obrigatoriedade da consulta, conforme instruções da DAGEP.

15 — Em harmonia com o disposto no Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 01 de Março, declara -se que: em cumprimento do 
disposto na alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Por-
tuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre 
homens e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer 
forma de discriminação.

16 — Quota de emprego: Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, os candidatos com deficiência têm 
preferência de igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qual-
quer outra preferência legal. Os mesmos devem declarar no formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade e grau de deficiência, bem como, 
as respectivas capacidades de comunicação e expressão, a utilizar no 
processo de selecção, de acordo com o disposto nos artigos 6.º e 7.º, do 
diploma supracitado.
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17 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
publicação na 2.ª série do Diário da República, em www.cm -armamar.
pt e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

Edifício sede do Município de Armamar, 11 de Junho de 2010. —
O Presidente da Câmara Municipal, Hernâni Pinto da Fonseca e Al-
meida.

303370315 

 MUNICÍPIO DA BATALHA

Aviso n.º 12438/2010

Lista Unitária de Ordenação Final — Procedimento concursal co-
mum de recrutamento para preenchimento de um posto de tra-
balho em regime de CTFP por tempo indeterminado, na categoria 
de técnico superior — área florestal e protecção civil.
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária 
de ordenação final do procedimento concursal comum na modalidade 
de relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, para 
ocupação de um posto de trabalho, para o exercício de funções inerentes 
à categoria de técnico superior, na área Florestal e Protecção Civil, aberto 
por aviso publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 242, de 16 de 
Dezembro de 2009, Ref. A, homologada por deliberação de Câmara 
N.º 2010/0320/DAF tomada em 09 de Junho de 2010:

1.º Viviana Pereira Ascenso — 17,40 Valores
2.º Fernando Miguel M. S. Freitas — 13,65 Valores
3.º Rita Andreia Fernandes Jacinto — 13,20 Valores
4.º André Miguel dos Santos Taborda — 12,50 Valores
5.º Susana Catarina Afonso Oliveira — 12,00 Valores
6.º Hugo David Gonçalves Simões — 11,90 Valores
7.º Dina Isabel Coelho Carreira — 11,70 Valores

 MUNICÍPIO DE BOTICAS

Aviso n.º 12439/2010

Revisão do Plano de Urbanização da Vila de Boticas
Ampliação da área abranger

Fernando Campos, Presidente da Câmara Municipal de Boticas, torna 
público que, nos termos e para o efeito do disposto na alínea d), do 
n.º 4 do artigo 148.º, do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de 
Fevereiro, sob proposta aprovada em Câmara Municipal realizada a 20 
de Abril de 2010, a Assembleia Municipal de Boticas, aprovou na sua 
reunião de 30 de Abril de 2010 a ampliação da área a abranger pelo 
Plano Urbanização da Vila de Boticas.

Para constar, publica-se o presente aviso bem como a planta com a 
delimitação da nova área a abranger.

Município de Boticas, 14 de Junho de 2010. — O Presidente da 
Câmara, Fernando Campos. 

8.º Pedro Joaquim Ferreira Cordeiro — 11,70 Valores
9.º Sílvia José Rosa Ribeiro — 11,20 Valores
10.º Diogo Manuel Andrade de Figueiredo — 11,20 Valores
11.º Isabel Maria Vieira de Oliveira — 10,85 Valores
12.º Hugo Jaime Lobo de Barros — 10,70 Valores
13.º Pedro Nuno da Costa Ambrósio — 10,65 Valores
14.º Vera Lúcia Fernandes Rosa — 10,25 Valores
15.º Ulisses António Lima da Cruz — 10,00 Valores

Para os efeitos consignados no n.º 5 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados, encontra -se disponível para consulta no placard 
e página electrónica do Município.

Paços do Município da Batalha, 11 de Junho de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal, António José Martins Sousa Lucas.

303364808 
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